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30- Revogam-se as disposições em contrario.Art.

28 de junho de 1973SALA DAS S E S

íM;UFES - R-82 10.000 - 2/73

sua »-.a

0 atuno

29- Fica incluído um novo Item na Resolu - 
que passa a ser 0 8, com a seguinte reda

Art.
de julho de 1972

II • «o

Art.
ção n? 15/72, 
cão:

0 CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
APRECIANDO 0 QUE CONSTA DO PROCESSO NQ 2 487/73- MENSA 
GEM NQ 1/73-REITOR £ DE CONFORMIDADE COM 0 PARECER 
COMISSÃO DE ENSINO E EXTENSÃO

19- 0 Item 7 da Resolução n9 15/72,
, passa a ter a seguinte redação:

Serã considerado de ;ente, para os efei
tos da alínea b) do item anterior, 
da UFES que não tiver renovado sua matrícjj 
la por dois períodos consecutivos, bem co
mo aquele que, tende i ^-torrompido seus es
tudos, não renove sua matrícula para 0 pe
ríodo seguinte.M

u8 - Aplica-se 0 disposto no item 7 ao aluno 
que, tendo sido r provado, por media e por 
freqi»encia5 em todas as disciplinas em que 
se tenha matriculado num período, não reno 
ve sua matrícula para 0 período seguinte.”


